
fevereiro de 2025, segunda-feira, às 08h, na sede do PREVIARA, situada
Rua Carlos Luz, nº 693, Centro – Araputanga/MT.

A reunião deliberará sobre a seguinte pauta:

1 – Leitura da ata da reunião anterior;

2 –Alteração na mesa.

4-Conferência Municipal do Idoso 2025.

5 – Outros informes.

ATENÇÃO!! No caso de impossibilidade de participação do membro titular
solicitamos a comunicação ao suplente para garantir a representação da
entidade.

TITULARES

1. Adriana Rosa Resende (Representante da Secretaria Municipal de As-
sistência Social); 2. Maria Verônica de Oliveira (Representante da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura); 3. Daiany Souza Lima (Represen-
tante da Secretaria Municipal de Saúde); 4. Maria Aparecida Resende So-
brinho (Representante da Paróquia Nossa Senhora do Rosário de Fátima);
5. Marina Ferreira Silva (Representante do Rotary Araputanga) 6. Iracema
Maria Rodrigues (Representante de Pessoas Idosas);

SUPLENTES

1. Maria Eliene de Sousa Silva (Representante da Secretaria Municipal de
Assistência Social); 2. Fatima Francisca Duarte (Representante da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura); 3. Jussara Araújo Pereira (Repre-
sentante da Secretaria Municipal de Saúde); 4. Vanderleia Basílio de Al-
meida (Representante da Paróquia Nossa Senhora do Rosário de Fátima);
5. Jhakeline Oliveira Costa (Representante do Rotary Araputanga); 6. Ida-
lice Silva Ferreira (Representante de Pessoa Idosa)

Araputanga/MT, 28 de janeiro de 2025.

Marina Ferreira

Presidente do CMDPI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 048/2024

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que
realizará licitação cujo objeto é o Registro de Preços para Futura e Even-
tual Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento e Instalação de
Tapetes de Gramas tipo Esmeralda ou Batatais, em atendimento a Secre-
taria de Obras e Infraestrutura. Modalidade: Pregão. Forma: Eletrônica. Ti-
po: Menor preço por item. Data de Abertura: 19 de fevereiro de 2025, às
09h00min (horário de Brasília). O Edital, na íntegra, está disponível em:
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico; https://www.
licitanet.com.br; seplan3@araputanga.mt.gov.br.

Araputanga/ MT, 28 de janeiro de 2025.

Enilson de Araújo Rios

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ENGENHARIA
NOTIFICAÇÃO Nº. 542/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 542/2024

Autuado: UILLIAN DE JESUS ALVES DA SILVA LUZ CPF: 035******03

Endereço: RUA A - 136 – ARAPUTANGA/MT

Considerando que em denúncia realizada constatou-se que o Lote locali-
zado na RUA AMÉRICO JÚLIO DA SILVA, 881, RESIDENCIAL FURLAN,
também identificável como Quadra 13, Lote 08, no Município de Araputan-
ga/MT, encontra-se com vegetação imprópria superior a 20 cm, conforme
foto(s) anexa(s), o que fere o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei
Municipal nº 1.330/2018 (Código Municipal de Limpeza Urbana);

Lei Municipal nº 1.330/2018

Art. 6º - É de responsabilidade dos proprietários ou possuidores a
qualquer título de terrenos edificados ou não, independentemente de
haver habitação ou baldios, mantê-los limpos, drenados e livres de
entulhos.

Parágrafo Único: Consideram-se terrenos limpos para efeitos desta Lei,
aqueles cuja vegetação imprópria não ultrapasse a 20 (vinte) centímetros,
considerando qualquer ponto dos terrenos e que não possuam entulhos
ou materiais inservíveis.

Considerando que o referido Lote encontra-se cadastrado no Cadastro
Municipal como de propriedade ou de posse sob vossa responsabilidade,
cabendo-lhe o dever de manter o lote em questão limpo, conforme o caput
do artigo supramencionado;

AUTUA-SE Vossa Senhoria pelo descumprimento do art. 6º da Lei Munici-
pal nº 1.330/2018, conforme fatos acima descritos, devendo realizar a lim-
peza do lote no prazo de 10 dias (dez) a contar do recebimento deste, já
descrito nesta notificação.

COMUNICAMOS ainda que a presente Autuação seja encaminhada à Se-
cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para a realização de limpeza
mecanizada do seu lote ao custo de 15 UPF’s (atualmente R$ 537,75).

Caso tal limpeza seja realizada pelo Município, será emitida Guia de Re-
colhimento no valor acima descrito para pagamento em até 30 dias. A au-
sência do pagamento ensejará a inscrição do débito em dívida ativa além
de protesto em Cartório.

Por outro lado, informamos que caso Vossa Senhoria realize a limpeza an-
tes do Município, não será realizada a cobrança de tais valores.

Informamos, também, que poderá ser apresentado Recurso Administrati-
vo no prazo de 10 dias úteis destinado ao Prefeito Municipal apresentando
vossas alegações, sendo julgado em igual prazo.

ADVIRTO, por fim, que é expressamente proibido o uso do fogo para a
Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicação das sansões previstas
em Lei.

Dulcineia Xavier de Lima

Fiscal de Obras e Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2025 PARA QUALIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE (OSS) NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2025 PARA QUALIFICAÇÃO DE OR-
GANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE (OSS) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE ARENÁPOLIS/MT

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, por meio do Prefeito Municipal EDER-
SON FIGUEIREDO, em atenção à publicação do Decreto n.º 006/2025,
que regulamenta a Lei Municipal n.º 1.849/2025 que dispõe sobre a qua-
lificação de entidades como organizações sociais na área da saúde, no
âmbito do Município de Arenápolis/MT, disciplina o procedimento público
de chamamento, seleção e contratação e dá outras providências, TORNA-
PÚBLICO a presente convocação para que as pessoas jurídicas de direi-
to privado, sem fins lucrativos, que atuam na área da saúde, requeiram a
qualificação como Organização Social de Saúde - OSS junto ao Município
de Arenápolis/MT, nos seguintes termos:

1. DO OBJETIVO

1.1. A presente convocação possui como objetivo operacionalizar a Seção
II – QualificaçãocomoOrganizaçãoSocialdeSaúde do Decreto n.º 006/
2025, para constituição do banco cadastral municipal de OSS’s, a fim de
proporcionar ampliação da competição/disputa em futuro edital de chama-
mento público para seleção de entidade privada, sem fins lucrativos, pre-
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viamente qualificada como OSS junto ao município, para celebração de
contrato de gestão de execução de serviços de saúde na unidade hospita-
larmunicipal, buscando a prestação de assistência à saúde da população
arenapolitana com, cada vez mais, maior acesso, melhor qualidade e inte-
gralidade.

1.2. A operacionalização em questão, ora amplamente
publicizada,fundamenta-se na obediência aos princípios constitucionais
que vinculam a conduta da administração pública (legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência), instrumentalizando o citado
Decreto n.º 006/2025, editado em atenção ao exponencial aprimoramento
do modelo de gestão de saúde junto às OSS’s.

2. DOS REQUISITOS E DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

2.1. Conforme o Decreto n.º006/2025, para que as entidades requeiram
sua qualificação como Organização Social de Saúde junto ao Município de
Arenápolis/MT, é obrigatório o encaminhamento dos documentos de:

2.1.1. COMPROVAÇÃO de registro e validade jurídica de seu ato consti-
tutivo, dispondo sobre:

2.1.1.1. natureza social de seus objetivos relativos à área da saúde;

2.1.1.2. finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de
seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;

2.1.1.3. previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação
superior e de direção, um conselho de administração e uma diretoria de-
finidos nos termos do estatuto, asseguradas àquela composição e atribui-
ções normativas e de controle básicas previstas na Lei Municipal n.º 1.849/
2025;

2.1.1.4. previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação su-
perior, de membros da comunidade de notória capacidade profissional e
idoneidade moral;

2.1.1.5. composição e atribuições da diretoria;

2.1.1.6. obrigatoriedade de publicação anual, no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios - Mato Grosso (AMM-MT), bem como no Diário Oficial do
Estado, dos relatórios financeiros e relatório contendo as metas pactuadas
e realizadas do Contrato de Gestão;

2.1.1.7. no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na
forma do estatuto;

2.1.1.8. proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio lí-
quido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada
ou falecimento de associado ou membro da entidade;

2.1.1.9. previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou
das doações que lhe forem destinados, bem como dos excedentes finan-
ceiros decorrentes de suas atividades, exclusivamente quanto aos advin-
dos do contrato de gestão com o Poder Público estadual, em caso de ex-
tinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social de
saúde qualificada no âmbito do Estado de Mato Grosso ou ao patrimônio
do Estado;

2.1.1.10. estruturação mínima da entidade composta por um órgão delibe-
rativo, um órgão de fiscalização e um órgão executivo, nos termos dos art.
7º, 8º e 11 da Lei Municipal n.º 1.849/2025.

2.1.2. COMPROVAÇÃO de regularidade fiscal, por meio da apresentação
dos seguintes documentos:

2.1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ;

2.1.2.2. certidão de regularidade fiscal perante a União, o Estado de Mato
Grosso, o Estado de domicílio ou sede da entidade e o Município de do-
micílio ou sede da Entidade, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida
ativa.

2.1.2.3. certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, dispensada para pessoas físicas; e

2.1.2.4. certidão de regularidade de débitos trabalhistas, emitida peloTri-
bunal Superior do Trabalho.

2.1.3. COMPROVAÇÃO de boa situação econômico-financeira, através do
cálculo de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez
Corrente (LC) e Endividamento Geral (EG), cujos dados serão extraídos
das informações dos Balanços Patrimoniais e da Demonstração de Resul-
tados, relativo último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido
para qualificação apenas organizações que apresentarem resultados su-
periores a 01 (um) no último exercício;

2.1.4. COMPROVAÇÃO de no mínimo 04 (quatro) anos de constituição e
experiência gerencial mínima de 02 (dois) anos, da interessada e/ou de
seu corpo técnico/diretivo,de assistência à saúde na data do pedido de
qualificação;

2.1.5. COMPROVAÇÃO das experiências profissionais do corpo diretivo e
técnico da entidade, devendo especialmente comprovar que o seu órgão
executivo é compostopor profissionais qualificados e com experiência téc-
nica e gerencial comprovada de, no mínimo, dois anos na área de admi-
nistração pública.

2.2. Os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico operacional
poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a en-
tidade possuem conhecimento técnico e experiência prática na execução
de contrato de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo
de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível
com o contratado, desde que, em qualquer caso, os responsáveis por ava-
liar a documentação apresentada realizem diligências para confirmar tais
informações.

2.3. A comprovaçãode experiência gerencial de, pelo menos, 02 (dois)
anos, poderá ser feita pela apresentação de certidões/atestados emitidos
por pessoa jurídica de direito público/privado que demonstrem capacidade
na execução de serviços de assistência hospitalar, ambulatorial, apoio di-
agnóstico/terapêutico, no âmbito do SUS.

2.4. Todos os membros dos órgãos deliberativos, fiscalizatório e de exe-
cução da OSS deverão apresentar certidão negativa criminal, de segundo
grau, da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais; da Jus-
tiça Eleitoral; da Justiça Federal e da Justiça Militar do Estado de Mato
Grosso, do domicílio da entidade e de seu domicílio pessoal.

2.5. Os membros de conselho e diretores de OSS, estatutários ou não, não
poderão participar da estrutura de mais de uma entidade assim qualificada
no Município de Arenápolis/MT.

3. DO REQUERIMENTO

3.1. Para se qualificar como OSS, as entidades devem comprovar, no mo-
mento do requerimento, que atendem aos critérios deste Edital. Devem
também demonstrar capacidade para gerenciar unidades de saúde de bai-
xa e média complexidade, por meio da experiência da própria entidade ou
de seu corpo técnico/diretivo.

4. DO PRAZO DA CONVOCAÇÃO E DO PROTOCOLO

4.1. As pessoas jurídicas interessadas na qualificação como OSS junto ao
Município de Arenápolis/MTdeverão encaminhar o requerimento e os do-
cumentos comprobatórios exigidos na legislação/normatização no prazo
de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste edital.

4.1.1. Em protocolo posterior ao prazo ora definido, o direito ao requeri-
mento/qualificação não preclui, todavia, implica em potencial impossibili-
dade de participação em subsequente editalde chamamento por falta de
tempo hábil para análise/decisão quanto à (obrigatória) prévia qualificação
para competição.

4.2. O requerimento de qualificação, modelo no Anexo Único, deverá ser
subscrito pelo representante legal da entidade interessada, e acompanha-
do de todos os documentos indispensáveis ao pleito, em conformidade
com a Lei Municipal n.º 1.849/2025 e com o Decreto n.º 006/2025.
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5. DO PROCEDIMENTO PARA A QUALIFICAÇÃO

5.1. O requerimento de qualificação, deverá ser conforme modelo que
constitui o Anexo I deste Edital, dirigido ao Secretário Municipal de Saúde,
será autuado em processo administrativo e, posteriormente, será encami-
nhado para a Comissão de Qualificação de acordo com a Portaria Munici-
pal nº 197/2024, para emissão de parecer fundamentado.

5.2. A pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, interessada
na qualificação como Organização Social deverá apresentar as suas do-
cumentações em envelope lacrado, devidamente identificado, devendo ser
protocolado em dias úteis, das 07h00min às 11h00min e das 13h00minàs
17h00min, na sede da Secretaria Municipal de Saúde na Rua Presiden-
te Castelo Branco, nº 600-E, Vila Nova, Arenápolis/MT, CEP: 78.420-000,
Fone: (65)3343-1002.

5.2.1. O envelope contendo os Documentos para análise de qualificação
deverá trazer, no seu anverso, as seguintes informações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 600-E, VILA NOVA, ARE-
NÁPOLIS/MT,
CEP: 78.420-000, FONE: (65)3343-1002.
A/C COMISSÃO INTERNA DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS/MT.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025
Requerente: (NOME DA EMPRESA)

5.3. O envelope lacrado, contendo o requerimento de qualificação, devi-
damente acompanhado da documentação exigida por meio deste Edital,
serão recebidos no período de 29 de janeiro de 2025 até o dia 18 de feve-
reiro de 2025, até às 13h, aos cuidados da Comissão Interna de Qualifica-
ção de Organizações Sociais do Município de Arenápolis/MT. Os envelo-
pes entregues fora da data e horário marcados não serão recebidos.

5.3.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original
ou por fotocópia previamente autenticada em Cartório, e estar dentro de
seus prazos de validade na data de entrega e abertura dos envelopes ou,
também, cópias obtidas por meio da internet, desde que possam ter a sua
autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio.

5.3.2. Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habili-
tação/qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrati-
vos, como ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE - OSS, ocorrerão na data
de 19 de fevereiro de 2025, às 8h no Departamento de Licitação localizado
no Paço Municipal na Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a
Rua Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 3343 -1105 - CEP 78.420-000
- Arenápolis - MT.

5.4 Após a entrega do envelope, a Comissão de Qualificação não aceitará
a substituição ou anexação de qualquer documento por parte das partici-
pantes, salvo nas seguintes hipóteses:

5.4.1. Para fins de esclarecimentos que forem eventualmente solicitados
pela Comissão de Qualificação.

5.5. A Comissão de Qualificação observará se a entidade requerente aten-
de aos requisitos de qualificação constantes na legislação municipal, se
atende às condições deste Edital, bem como se não incide nas causas
de impedimento aqui previstas, realizando análise da documentação apre-
sentada pela entidade, devendo, ao final, proferir parecer fundamentado
quanto à qualificação, opinando pelo deferimento ou indeferimento do pe-
dido.

5.6. No caso de parecer pelo deferimento do pedido, o processo será en-
caminhado ao Assessor Jurídico do Município para as considerações jurí-
dicas cabíveis e, após, ao Prefeito Municipal, que avaliará a conveniência
e oportunidade da qualificação e, ao final, decidirá pelo deferimento ou in-
deferimento do pedido.

5.7. A qualificação da entidade como Organização Social de Saúde - OSS
será formalizada através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal, expedido no prazo de até 05 (cinco) dias, após o deferimento, que
será publicado na totalidade no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios -

Mato Grosso (AMM-MT) e, em forma de extrato, no Diário Oficial do Esta-
do de Mato Grosso.

5.8. O pedido de qualificação será indeferido quando:

a) a requerente não se enquadrar nas atividades dirigidas à saúde;

b) a requerente não atender ao disposto na legislação municipal e as con-
dições deste Edital, inclusive no que tange à experiência na área da saú-
de;

c) a documentação apresentada estiver incompleta ou não for apresentada
no prazo concedido; e,

d) a requerente incorrer em uma das hipóteses de impedimento previstas
neste Edital.

5.9. Indeferido o pedido, após a ciência da entidade, esta terá o prazo de
03 (três) úteis dias para interpor recursos e solicitar reapreciação do pedi-
do, que será reanalisado em até 05 (cinco) dias. Após este prazo, consi-
derado apto o deferimento, será observado o disposto no item 5.7.

5.10. Restando inerte o requerente quanto ao prazo para interposição de
recurso e solicitação de reapreciação do pedido ou, ainda, permanecendo
o indeferimento, após reanálise, extrato da decisão deverá ser publicado
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios - Mato Grosso (AMM-MT) e no local público de costume do
Paço Municipal.

5.11. Permanecendo a decisão de indeferimento, após a interposição de
recursos, não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto no item
5.9, publicando-se extrato nos termos do item anterior.

5.12. A entidade cujo pedido for indeferido poderá requerer novamente a
qualificação, a qualquer tempo, desde que atendidas às normas constan-
tes da legislação municipal e das disposições deste Edital.

5.13. Será dada ciência à entidade de todo o resultado referente à solicita-
ção autuada em processo administrativo do pedido de qualificação como
Organização Social de Saúde - OSS de que trata este Edital.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. A qualificação de entidade como Organização Social de Saúde - OSS
não obriga a Administração Pública Municipal a firmar Contrato de Gestão
com quaisquer das entidades qualificadas, as quais não têm direito subje-
tivo a qualquer tipo de repasse financeiro.

6.2. As entidades qualificadas como Organização Social de Saúde - OSS
poderão participar de processo de seleção pública de projetos por meio
de Chamamento Público específico, nos termos da legislação municipal vi-
gente, para escolha da Organização Social de Saúde apta a celebrar even-
tual Contrato de Gestão.

6.3. As entidades interessadas assumem todos os custos do requerimento
de qualificação, sendo que oMunicípio de Arenápolis/MT, não será, em ne-
nhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu-
ção ou do resultado da qualificação.

6.4. Qualquer alteração da finalidade ou do regime de funcionamento da
entidade, que implique mudança nas condições que instruíram sua qualifi-
cação, deverá ser comunicada, imediatamente, ao Município de Arenápo-
lis/MT, através da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada das jus-
tificativas e dos documentos pertinentes, sob pena de cancelamento da
qualificação.

6.5. Quaisquer pontos omissos ou obscuros do presente instrumento de
chamamento público serão dirimidos pela Comissão Especial.

6.6. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

ANEXO I - Modelo de Requerimento;

ANEXO II - Declaração Conjunta conforme modelo Anexo I da Lei Munici-
pal nº 1.849/2025.
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6.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por
irregularidade nas normas aplicáveis, devendo protocolar o pedido no pra-
zo máximo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes, devendo a administração julgar e responder à impugnação
em até 03 (três) dias úteis.

6.8. Qualquer pessoa poderá solicitar ao Departamento de Licitação escla-
recimentos acerca do Edital, por meio do seguinte endereço eletrônico: lici-
ta.arena2023@outlook.com, ou ainda junto a Secretaria de Saúde do Mu-
nicípio, nos dias úteis, no horário das 7h00min às 11h00min e das 13h00-
min às 17h00min. Bem comoquaisquer informações ou dúvidas de ordem
técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deve-
rão ser solicitadas por escrito ao Município de Arenápolis/MT, na Secreta-
ria Municipal de Saúde.

6.9. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com rela-
ção ao presente Edital de Convocação encontrar-se-ão à disposição de
todos os interessados no Departamento de Licitação e na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

6.10. A requerente é responsável (civil, penal e administrativamente) pela-
legitimidade e fidedignidade das informações e dos documentos apresen-
tados.

6.1.1. A falsidade de documento ou inverdade nele contida, implicará, para
além da não qualificação como OSS junto ao Município de Arenápolis/MT,
nas demais providências e encaminhamentos legais.

6.12. O presente edital deve ser atendido em conjunto com a obediência à
Lei Municipal n.º 1.849/2025 e ao Decreto n.º 006/2025.

6.13. Dúvidas deverão ser encaminhadas conforme o item 6.8., ficando
eleito o foro da Comarca de Arenápolis-MT para dirimir questionamentos
não solucionados pela via administrativa.

6.14. Eventuais modificações ao presente Edital que o Município julgar ne-
cessárias, serão disponibilizadas no sítio eletrônico https://www.arenapo-
lis.mt.gov.br para ciência dos interessados.

6.15. Eventual necessidade de alteração significativa do Edital, que afete
a documentação a ser apresentada, implicará na obrigatoriedade de rea-
bertura do prazo inicial.

6.16. O edital completo poderá ser obtido no seguinte sítio eletrônico:
https://www.arenapolis.mt.gov.br.

Arenápolis/MT, 28 de janeiro de 2025.

EDERSON FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

MODELO DE REQUERIMENTO DE QUALIFICAÇÃOORGANIZAÇÃO
SOCIAL DE SAÚDE - OSS JUNTO AO ESTADO DE MATO GROSSO

__________, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, cons-
tituída há 04 (quatro) anos e com experiência gerencial de assistência à
saúde há02 (dois) anos (se houver mais tempo de constituição/experiên-
cia, ajustar), inscrita no CNPJ n.º ___, com sede no município de _____-
__, endereço completo _____, neste ato representada pelo seu(sua) re-
presentante legal, _______, RG n.º ___, CPF n.º ___, endereço eletrônico
_______, telefone +55 (DDD) ________, em atenção ao EDITAL DE CON-
VOCAÇÃO N.º XXX/20XX - QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SO-
CIAIS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, à Lei
Municipal n.º 1.849/2025 e ao Decreto n.º 006/2025, vem requerer a quali-
ficação como Organização Social de Saúde - OSS no âmbito do Município
de Arenápolis/MT, juntando, para tanto, com legitimidade/fidedignidade, a
documentação necessária.

Nesses termos, pede deferimento.

[Local e Data]

[Assinatura do Representante Legal]

[Nome e Cargo]

(assinatura com firma reconhecida ou eletrônica, conforme a Lei n.º 14.
063/2020)

ANEXO II

Modelo de Declaração Simplificada

[RAZÃO SOCIAL], CNPJ nº [número], por intermédio de seu representante
legal, [nome do representante], CPF nº [número], DECLARA, para fins de
participação no processo licitatório [número do processo]:

I. Está ciente e concorda com as condições do edital; II. Cumpre os re-
quisitos de habilitação; III. Não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos em qualquer tra-
balho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; IV. Não possui,
em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado; V. Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou reabilitado da Previdência Social, quando aplicável; VI. Não
incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especial-
mente: a) Não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contra-
tante ou com agente público que atue na licitação ou na gestão do con-
trato; b) Não atua no processo de licitação como autor de projeto, básico
ou executivo; c) Não participa, direta ou indiretamente, da elaboração de
projeto básico ou executivo; d) Não possui, em seus quadros, familiar de
agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança no
órgão ou entidade contratante.

[Local e Data]

[Assinatura do Representante Legal]

[Nome e Cargo]

(assinatura com firma reconhecida ou eletrônica, conforme a Lei n.º 14.
063/2020)

LEI MUNICIPAL Nº 1.855.2025 - AUTORIZAÇÃO DE UM CRÉDITO
ESPECIAL PARA INCLUSÃO NO PPA LDO E LOA DO EXERCÍCIO
2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - REFEITORIO DO CIMPLAF

LEI MUNICIPAL Nº 1.855/2025

EMENTA:“Dispõe Sobre a Autorização de um Credito Especial para Inclu-
são no PPA, LDO e LOA do Exercício de 2025 e da Outras Providências”.

O Exmo. Sr. ÉDERSON FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de Arenápolis,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber a Câ-
mara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Esta lei autoriza a inclusão no Plano Plurianual- PPA, Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA, para
o exercício de 2025, o no valor de R$ 85.922,65(oitenta e cinco mil, no-
vecentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos), atendendo
o disposto nos artigo 167 inciso VI da Constituição Federal, e artigo 42 e
43,§ 1º, inciso I (Superávit Financeiro) da Lei Federal 4.320/64.

ORGÃO: 05 - SECR MUN DE EDUCACAO E CULTURA VALOR
UNIDADE:002-UNIDADES ESCOLARES E ATENDIMENTO PE-
DAGOGICO
FUNÇÃO: 12 - Educação
SUB-FUNÇÃO: 365 - Educação Infantil
PROGRAMA: 0008 - Gestão De Políticas Educacionais
PROJETO ATIVIDADE: 1126-AMPL E REF DE PREDIOS ES-
COLARES -PRÉ ESCOLA
ELEMENTO DE DESPESA:
44.90.51.00.00- Obras e Instalações
Fonte de Recursos: 2.706.0000000
Total

85.
922,65
85.
922,65

Art. 2º- Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão
utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, I (Superávit Fi-
nanceiro) da Lei 4.320/64 e também em atendimento ao inciso V e VI, do
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